[image: image1.wmf]
REQUERIMENTO  Nº  294,  DE  2001

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de SANTA ERNESTINA, pelo transcurso de mais um aniversário do Município, a ser comemorado no dia 21 de março do corrente ano.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito, Belmiro Tadeu Joveliano, ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, Vereador Antônio Joveliano e a imprensa local.

JUSTIFICATIVA

Em 1901, quando foi construída a Estrada de Ferro Araraquara, grande número de famílias residentes nas fazendas dos arredores, começou a deslocar-se para as proximidades da estação, dando início a contrução de casas no local. O terreno usado era de propriedade dos Irmãos Teixeiras, moradores em Rincão. Eles autorizam o senhor Lourenço Leite a lotear uma parte das suas terras, dando assim a formação de Vila de Santa Ernestina. Através da Lei nº 1.441, de 14 de dezembro de 1914, foi a vila elevada a categoria de distrito. Transformou-se em município, com o nome de Santa Ernestina, por força da Lei nº 8.092, de 28 de fevereiro de 1964, tendo sido desmembrado do município de Taquaritinga.

A origem do nome vem de Ernestina, nome da esposa de Carlos Leôncio de Magalhães, abastado fazendeiro da região e um dos fundadores da Estrada de Ferro Araraquara.

No ensejo do transcurso de mais um aniversário, do importante município de SANTA ERNESTINA, desejando homenagear sua população laboriosa, que tanto vem contribuindo para o desenvolvimento de nosso Estado, apresento, através da presente propositura, os votos de congratulações desta Casa, que irmanada ao povo de SANTA ERNESTINA, rejubila-se por mais um aniversário, cheio de conquistas próprias de um povo amigo e trabalhador.




Sala das Sessões, em 05/03/01

a) GERALDO VINHOLI
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